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ATA DA 13ª SESSÃO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2024

SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA

No dia vinte e um do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14h, reuniu-se o

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Desembargador

Expedito Ferreira de Souza. Presentes o Excelentíssimo Desembargador Francisco Saraiva

Dantas Sobrinho e os Excelentíssimos Juízes Fábio Luiz de Oliveira Bezerra, Maria Neíze de

Andrade Fernandes, Ticiana Maria Delgado Nobre, Fernando de Araújo Jales Costa e Daniel

Cabral Mariz Maia. Presente, também, a Doutora Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais,

Procuradora Regional Eleitoral. Ausente, justificadamente, a serviço da Justiça Eleitoral, o

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto. Havendo número legal, o Desembargador

Presidente declarou aberta a Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Indicações,

proposições e comunicações:  o Desembargador Expedito Ferreira renovou  a moção de

parabéns,  já  aprovada  na  sessão  anterior,  ao  Desembargador  Saraiva  Sobrinho,  que  esse

encontrava  presente em substituição ao Desembargador Cornélio  Alves  (ausente devido a

compromissos  em Brasília-DF),  no  que  foi  acompanhado  pelos  demais  Membros  e  pela

Procuradoria  Regional  Eleitoral.  O  Desembargador  Saraiva  Sobrinho  agradeceu as

deferências recebidas. Ao final da sessão, após os julgamentos dos feitos, o Desembargador

Presidente realizou o sorteio do membro plantonista para as Eleições Suplementares de Pedro

Velho/RN,  a  ocorrer  no  dia  03  de  março,  tendo  sido  escolhido  o  Juiz  Fábio  Bezerra.

JULGAMENTOS -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO(A)  PCE  Nº  0601405-

89.2022.6.20.0000.  PROTOCOLO:  13055.  ORIGEM:  NATAL-RN.  RELATOR

ORIGINAL: FABIO LUIZ DE OLIVEIRA BEZERRA. RESUMO: Prestação de Contas -

De Candidato.  Cargo -  Deputado Federal.  EMBARGANTE: ELMA MARIA de SOUZA.

DECISÃO: O Juiz Fernando Jales, que havia pedido vista dos autos em sessão anterior,

informou que o processo não estava em mesa. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A)
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REL Nº  0600524-29.2020.6.20.0018.  PROTOCOLO:  13051.  ORIGEM:  SANTANA DO

MATOS-RN.  RELATOR  ORIGINAL:  EXPEDITO  FERREIRA.  RESUMO:  Cargo  -

Prefeito. Abuso - De Poder Econômico. EMBARGANTE: JOSE IRAILSON de ALMEIDA

CAMARA.  EMBARGADO:  MINISTERIO  PUBLICO  ELEITORAL.  DECISÃO:

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,

em  conhecer  e  negar  provimento  aos  embargos  de  declaração  opostos  por  JOSE

IRAILSON DE ALMEIDA CAMARA, nos termos do voto do Relator, parte integrante

desta  decisão.  Anotações  e  comunicações.  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO NO(A)

PCE  Nº  0601381-61.2022.6.20.0000.  PROTOCOLO:  13096.  ORIGEM:  NATAL-RN.

RELATOR  ORIGINAL:  FERNANDO  JALES.  RESUMO:  Prestação  de  Contas  -  De

Candidato.  Cargo  -  Deputado  Federal.  EMBARGANTE:  PROCURADORIA REGIONAL

ELEITORAL  -  RN.  EMBARGADO:  FRANCISCO  PAULO  da  SILVA.  DECISÃO:

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

por unanimidade, em conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.

RECURSO  ELEITORAL  Nº  0600040-36.2023.6.20.0009.  PROTOCOLO:  13076.

ORIGEM:  JUNDIÁ-RN.  RELATOR  ORIGINAL:  DANIEL  MAIA.  RESUMO:

Alistamento  Eleitoral  -  Inscrição  Eleitoral.  RECORRENTE:  GUILHERME  ARAUJO  de

FRANCA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do

Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria

Regional Eleitoral, em conhecer e dar provimento ao recurso eleitoral interposto por

GUILHERME ARAÚJO DE FRANÇA, nos termos do voto do Relator, parte integrante

desta  decisão.  Anotações  e  comunicações.  Nada  mais  havendo a  tratar,  foi  encerrada  a

sessão  às  catorze  horas  e  vinte  e  quatro  minutos.  Do  que  para  constar  eu,

_____________________________,  Secretário  das  Sessões  Substituto  (João  Paulo  de

Araújo), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

Desembargador Expedito Ferreira de Souza
Presidente em exercício

Desembargador Francisco Saraiva Dantas Sobrinho
Membro Substituto
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Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra

Juíza Maria Neíze de Andrade Fernandes

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa

Juiz Daniel Cabral Mariz Maia

Dra. Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais
Procuradora Regional Eleitoral
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